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PROJETO DE LEI N.º 1.961, DE 2020 
(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 
Altera a Lei n° 12.351 de 22 de dezembro de 2010, para dispor sobre a 
destinação de parcela da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natural, com a finalidade de 
aumentar os recursos para ações de enfrentamento de calamidades. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2020. 

(Do Sr. Aureo Ribeiro)  

 

Altera a Lei n° 12.351 de 22 de dezembro 

de 2010, para dispor sobre a destinação 

de parcela da participação no resultado 

ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, com 

a finalidade de aumentar os recursos para 

ações de enfrentamento de calamidades. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, que “Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em 

áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 

sobre sua estrutura e fontes de recursos e dá outras providências”. 

 

Art. 2° O artigo 58 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

“Art.58. .................................................................................. 

............................................................................................... 

§ 6º Em caso de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, o Conselho Deliberativo do Fundo Social pode autorizar, 

independente do previsto nos parágrafos 3° e 5° deste artigo, até 

50% dos recursos disponíveis no Fundo Social, instituído nesta 

Lei, para compensação da queda de arrecadação dos estados e 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1961/2020 

 
  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

municípios e de ações voltadas ao enfrentamento da situação que 

gerou a calamidade. 

§ 7º A autorização de que trata o parágrafo 6º vigorará enquanto 

perdurar o estado de calamidade.” (NR) 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto tem como finalidade dispor sobre a destinação, para 

ações de enfrentamento de situação que gerou estado de calamidade e 

compensação de arrecadação, de parcela da participação no resultado ou da 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de aumentar os recursos para ações de enfrentamento de 

calamidades, alterando a Lei 12.351 de 22 de dezembro de 2010.  

Por meio do Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, o 

Governo Federal reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil 

decorrente do coronavírus, e o Congresso Nacional reconheceu. Para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de relevância internacional, 

além de flexibilizar limites orçamentários, faz-se necessária a destinação 

excepcional de mais recursos à saúde, com a finalidade de conter os impactos 

da situação calamitosa. 

Nesse contexto, propomos permitir que se destinasse ao 

enfrentamento da pandemia, para o custeio de ações de prevenção e 

tratamento da emergência de saúde pública e compensação de arrecadação, 

parte da receita oriunda dos royalties da comercialização do petróleo e gás 

natural, destinada ao Fundo Social. A medida proposta se alinha ao esforço 

institucional promovido no enfrentamento ao COVID-19 
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Diante do panorama de caos e crise que apresentam as 

calamidades, é urgente a ampliação dos recursos destinados à saúde. Assim, 

em virtude da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em        de                      de 2020. 

 

Deputado AUREO RIBEIRO 

Solidariedade/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Gestão do Fundo Social 

 

Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS, com a 

atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a 

destinação dos recursos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas no art. 47, 

observados o PPA, a LDO e a LOA.  

§ 1º A composição, as competências e o funcionamento do CDFS serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo.  

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções.  

§ 3º A destinação de recursos para os programas e projetos definidos como 

prioritários pelo CDFS é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos 

de avaliação, em coerência com as disposições estabelecidas no PPA.  

§ 4º O CDFS deverá submeter os programas e projetos a criteriosa avaliação 

quantitativa e qualitativa durante todas as fases de execução, monitorando os impactos efetivos 

sobre a população e nas regiões de intervenção, com o apoio de instituições públicas e 

universitárias de pesquisa.  

§ 5º Os recursos do FS destinados aos programas e projetos de que trata o art. 47 

devem observar critérios de redução das desigualdades regionais.  

 

Art. 59. As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS serão 

elaborados e apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de contabilidade 

de que trata o inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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